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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

 GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº. 0284/2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais e, tendo em 

R E S O L V E:
-

-

45.290, para a Prefeitura Municipal de Carapebus, a contar de 04 de abril de 2024.
-

II-C, matrícula 44.692, para a Prefeitura Municipal de Carapebus, a contar de 04 de 
abril de 2024.

GABINETE DO PREFEITO, em 09 de abril de 2024.

WELBERTH PORTO DE REZENDE
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

 GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº. 0285/2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais e, tendo em 

R E S O L V E renovar a pedido a Licença Sem Vencimentos, por um período de 02 
-

alterações, conforme parecer da PROGEM, a contar de 02 de janeiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO, em 09 de abril de 2024.

WELBERTH PORTO DE REZENDE
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

 GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº. 0286/2024.

Substitui Agentes Patrimoniais da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Direitos Humanos e Acessibilidade;
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E
Art. 1º Determinar a substituição da servidora MARILENE DE JESUS GOES, matrícula 

a função de Agente Patrimonial, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Direitos Humanos e Acessibilidade, na unidade CREAS I, a contar de 21 de março de 
2024.
Art. 2º Determinar a substituição do servidor ROSIMERE DAUDT PINHEIRO, matrí-
cula 010.067, pela servidora VERONICA RIBEIRO OUBERNEY BERALDO, matrícula 

-
-

lar III, a contar de 02 de abril de 2024.
-

trícula 044.978, pelo servidor DANIEL FERREIRA DE MELO, matrícula 044.654, para 
ocupar a função de Agente Patrimonial, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, Direitos Humanos e Acessibilidade, na unidade CRAS NOVA ESPERANÇA, a 
contar de 02 de abril de 2024.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 09 de abril de 2024.

WELBERTH PORTO DE REZENDE
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEMALC Nº 002/2024

Dispõe sobre a forma e conteúdo das manifestações da Consultoria Jurídica da Secre-
taria Municipal Adjunta de Licitações e Contratos e dá outras providências.

Considerando que compete à Secretaria Municipal Adjunta de Licitações e Contratos 
colaborar com a alta administração dos órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal, com vistas a implementar processos e estruturas de governança das contra-

Considerando que a governança das contratações compreende mecanismos de con-
trole voltados a avaliar, direcionar e monitorar a gestão das contratações públicas, com 
vistas a atender ao interesse público e mitigar riscos;
Considerando que as contratações públicas deverão se submeter a práticas contínuas 
e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo pelos órgãos e entidades 
da Administração Pública Municipal, além do controle social, na qual a consultoria jurí-

Considerando que a gestão de risco em contratações públicas deve assegurar que os 
responsáveis pela tomada de decisão, em especial os ordenadores de despesas, te-

durante o processo de contratação;

processos administrativos de licitações, contratos, convênios e instrumentos congê-

orientações nele expostas; 
A Secretaria Municipal Adjunta de Licitações e Contratos, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, ao disposto no artigo 69-A, XIV, da Lei Complementar Municipal 

Art. 1º A presente Instrução Normativa dispõe sobre a forma e conteúdo das manifesta-
ções da Consultoria Jurídica da Secretaria Municipal Adjunta de Licitações e Contratos.

-
trumentos auxiliares; 

contratação direta, acordo, termo de cooperação, termo de permissão de uso, termo de 

-
tro de preços, outros instrumentos congêneres e seus termos aditivos;

órgão gestor da contratação, para posterior retorno do processo à consultoria jurídica.
IV - parecer: manifestação praticada no curso de processo administrativo que expressa 
opinião jurídica sobre determinado assunto, com base nos fatos e documentos cons-

ou recorrentes, abrangendo termos que se aplicam a mais de um processo administra-
tivo, bem como para a aprovação de minutas padrão de editais, contratos, convênios 
e instrumentos congêneres; 

contratação.

instruído com os documentos necessários ao pleno entendimento do caso concreto, 

fundamentos.
Art. 4º Nas contratações de bens, serviços e obras, inclusive seus termos aditivos, são 
documentos indispensáveis à análise da consultoria jurídica:

II - estudo técnico preliminar;
III - projeto básico ou termo de referência, conforme o caso;

suporte;
V - declaração de adequação de despesas;
VI - análise prévia quanto à economicidade da contratação pelo órgão de controle 
interno;
VII - nota de reserva orçamentária, salvo em se tratando de contratação pelo sistema 
de registro de preços;
VIII - minuta de edital de licitação ou contratação, conforme o caso.
Art. 5º Nas contratações diretas, além dos documentos citados no artigo anterior, são 
documentos indispensáveis à análise da consultoria jurídica:

-
cação mínimas;

Art. 6º Não constituem objeto de análise da consultoria jurídica: 
I - aspectos relacionados ao mérito, cuja oportunidade e conveniência são do ordena-
dor de despesas;
II - documentos de conteúdo eminentemente técnico ou contábil;
III - avaliar a economicidade ou a vantajosidade econômica da licitação ou contratação;
IV - opor objeção à veracidade de documento assinado por servidor público no exer-
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2024 – UASG 

985847

-

cujo objeto é a aquisição de água mineral natural, envasada em garrafas de 500ml, 

O Edital, seus anexos e demais informações estarão disponíveis para download nos 

2791-9008 Ramal 249.
Macaé-RJ, 09 de abril de 2024.
Diego Alencar dos Santos Melo

Pregoeiro

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2023 – UASG 985847

O Pregoeiro do Município de Macaé-RJ torna público a decisão do Ordenador de Des-

-

NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo a decisão proferida pelo Pregoeiro na ses-

Macaé-RJ, 09 de abril de 2024.
Diego Alencar dos Santos Melo

Pregoeiro

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE MACAÉ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MACAEPREV

PORTARIA Nº 118/2024

O Instituto de Previdência Social do Município de Macaé  –  MACAEPREV, com base 

o que consta no processo 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade a servidora REGI-

do Quadro de Pessoal do Magistério, do Regime Estatutário, da Prefeitura Municipal 

Instituto de Previdência Social do Município de Macaé - MACAEPREV, a ser custeada 
pelo MACAEPREV, de acordo com a alínea “a”, inciso II, artigo 8º, combinado com o in-

conforme remuneração do cargo efetivo da mesma, de acordo com os §§ 5º e 6º, do 

-

                                                                                              
- 45% do Vencimento, a título de Adicional de Tempo de Serviço, de acordo com o artigo 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Macaé, 08 de abril de 2024.

Hélida Marcia da Costa Mendonça Damasceno                       
Diretor Previdenciário

cício da função, salvo se constatada fraude, apurada em processo administrativo pró-
prio, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

jurídico expeça recomendações, de caráter discricionário quanto ao seu atendimento.
Art. 7º O processo administrativo em desconformidade com os artigos 4º e 5º desta 
Instrução Normativa será restituído ao órgão ou entidade consulente, mediante despa-

-
tais faltantes.

-
cesso administrativo que esteja compreendido em um dos critérios abaixo descritos:

-
ções anual;
II - risco: contratações diretas, exceto aquelas com fundamento no artigo 74, I e II da 

-

-
ção ou contratação de abrangência a mais de um órgão ou ente municipal.
Art. 9º O parecer jurídico deve ser abrangente, demonstrando a avaliação integral dos 
documentos submetidos a exame da consultoria jurídica.
Parágrafo único. É vedada a emissão de parecer jurídico sintético ou de conteúdo 
genérico.
Art. 10. O parecer jurídico deve ser redigido de forma clara e motivada, contendo os 
pressupostos de fato e de direito levados em consideração pela consultoria jurídica, 

licitação ou contratação proposta.

posições jurídicas controvertidas na doutrina e jurisprudência sobre a licitação ou con-

decisões.
Art. 12. No caso de parecer jurídico com ressalvas, a consultoria jurídica deve se valer 

despesas a devida compreensão e atendimento das condicionantes.
Parágrafo único. É admitida que a conclusão do parecer jurídico faça remissão aos 
tópicos anteriormente abordados em seu teor. 

eventuais ressalvas constantes do parecer jurídico, não cabendo novo pronunciamen-

consignadas.
Parágrafo único. A autoridade consulente responde de forma pessoal e exclusiva pela 

era condicionante para sua emissão.
Art. 14. Nos casos de termos aditivos processados nos mesmos autos, é de inteira 
responsabilidade do ordenador de despesas do órgão solicitante o atendimento das 
ressalvas apontadas nos pareceres jurídicos que subsidiaram o instrumento originário 
e eventuais aditivos anteriores.

Parágrafo único. Excepcionam-se ao disposto no caput deste artigo:

II - as manifestações em sede de processo judicial;
III - as manifestações em sede de processo no tribunal de contas;
IV - as manifestações para atendimento de pedidos de informação ou diligência do 
Ministério Público ou de autoridades policiais;

-
damente.

vigência da contratação ou da data do evento, conforme o caso.
-

lução do processo administrativo no estado em que se encontre ao órgão ou entidade 
solicitante, respondendo o ordenador de despesas de forma pessoal e exclusiva por 
eventual contratação sem a emissão de parecer jurídico prévio.

licitações e contratos administrativos devem atentar às ressalvas apontadas em pare-

ou contratação sem prévio parecer jurídico favorável e consequentemente promoven-
do a imediata devolução dos autos do processo administrativo ao órgão solicitante.
Art. 18. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Macaé, 09 de abril de 2024.

Gustavo Silva Gusmão dos Santos
Secretário Municipal Adjunto de Licitações e Contratos


